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51000 Ministério do Esporte 0 0 0 10.000.000 10.000.000
52000 Ministério da Defesa 0 0 0 12.000.000 12.000.000
53000 Ministério da Integração Nacional 906.937 0 0 20.693.063 21.600.000

TO TA L 906.937 0 0 374.693.063 375.600.000

PORTARIA Nº 454, DE 18 DE DEZMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso I, e § 1º, do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017,
resolve:

Art. 1º Ampliar os valores constantes do Anexo I do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO
(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)
AMPLIAÇÃO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Ó rg ã o Demais
PA C Emendas Impositivas Outras To t a l

Individuais Bancada

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 0 0 0 70.000.000 70.000.000
51000 Ministério do Esporte 0 0 0 100.000.000 100.000.000
53000 Ministério da Integração Nacional 29.100.000 0 0 3.400.000 32.500.000
54000 Ministério do Turismo 0 0 0 70.000.000 70.000.000

TO TA L 29.100.000 0 0 243.400.000 272.500.000

PORTARIA Nº 453, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso II, e § 1º, do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017,
resolve:

Art. 1º Remanejar o valor constante do Anexo I do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO I
(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)
REDUÇÃO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00

Demais

Ó rg ã o s PA C
Emendas Impositivas

Outras To t a l
Individuais Bancada

71000 Encargos Financeiros da União 100.000.000 0 0 0 100.000.000

TO TA L 100.000.000 0 0 0
100.000.000

ANEXO II
(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)
ACRÉSCIMO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00

Demais

Ó rg ã o s PA C
Emendas Impositivas

Outras To t a l
Individuais Bancada

53000 Ministério da Integração Nacional 100.000.000 0 0 0 100.000.000

TO TA L 100.000.000 0 0 0
100.000.000


